Lei nº 36

Dispõe sobre alteração de vencimento de funcionários municipais.


A Câmara Municipal de Monte Santo de Minas decreta, e eu, sanciono a seguinte Lei.


Art. 1º - Ficam alterados de acordo com a discriminação abaixo, os vencimentos mensais dos seguintes funcionários municipais:

Chefe do Serviço de Fazenda........................................................................CR$ 1.800,00

Auxiliar Administrativo................................................................................CR$ 1.400,00

Enfermeira Encarregada do Serviço de Higiene...........................................CR$    500,00 

Fiscal Geral...................................................................................................CR$ 1.000,00

5 professoras diplomadas...............................................................................CR$   600,00

21 professoras habilitadas..............................................................................CR$   500,00


Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entrará a presente Lei em vigor em 1º de Janeiro de 1951.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução da presente Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir tão inteiramente como nela se contem.

Prefeitura Municipal de Monte Santo de Minas, 7 de Novembro de 1950

José Pereira Quinete 

Prefeito Municipal

José Pinheiro Silva 
Secretário
